
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 177, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

"Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a Instituir a Comissão 
para implementar a Lei Federal 
13.726 de 08 de outubro de 2018 
e suas alterações no município, e 
dá outras providências"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, Estado do 
Rio Grande do Sul.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 
atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 
seguinte:

     L E I

Art. 1º Fica instituída a Comissão para implementação da Lei Federal nº 
13.726 de 08/10/2018 e suas alterações no município, buscando racionalizar atos e 
procedimentos administrativos  na Administração Pública Municipal.

Art. 2º A Comissão será composta por 4 (quatro) membros representantes 
das seguintes Secretarias/Órgãos:

I - Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ;

II - Secretaria Municipal da Administração e Patrimônio – SMAD;

III - Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN; e

IV – Procuradoria Jurídica Municipal – PGM.

Parágrafo único. A Comissão será vinculada à Secretaria Municipal da 
Fazenda - SEFAZ, a qual ocupará a Presidência da mesma.

Art. 3º A Comissão tem entre as suas atribuições, os seguintes objetivos e 
atividades a serem desempenhadas por seus membros:

I - identificar, nas respectivas áreas, dispositivos legais ou regulamentares 
que prevejam exigências descabidas ou exageradas ou procedimentos desnecessários ou 
redundantes;



II - sugerir medidas legais ou regulamentares que visem a eliminar o 
excesso de burocracia.

Art. 4º O Presidente e os membros da Comissão serão nomeados por ato do 
chefe do Executivo Municipal, mediante portaria.

Parágrafo único. O servidor designado para compor esta comissão receberá 
uma gratificação mensal no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

Art. 5º Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com validade de 
02 (dois) anos.

       Eldorado do Sul, 14 de dezembro de 2018.                                                                                         

                                                              
Ernani de Freitas Gonçalves

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Rodrigo Àvila da Silveira
Secretário de Administração          Publicada em ___/___/___

                         



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 
apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei Municipal nº 177, de 14 de dezembro de 
2018, que: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR A 
COMISSÃO PARA IMPLEMENTAR A LEI FEDERAL 13.726 DE 08 DE 
OUTUBRO DE 2018 E SUAS ALTERAÇÕES NO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS"

Tal projeto visa instituir esta Comissão com base no decreto nº 
7569/2018, buscando adotar e regulamentar, no âmbito do Poder Executivo Municipal,  
a Lei Federal nº 13726/18, que racionaliza atos e procedimentos administrativos dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e institui o Selo de 
Desburocratização e Simplificação.

Propagadora do princípio da eficiência administrativa ( art. 37, caput, da 
Constituição Federal), a Lei Federal nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, pretende 
racionalizar atos e procedimentos administrativos nas entidades políticas (União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal), instituindo selo de desburocratização e 
simplificação.

A citada Lei Federal, então, parte da supressão ou simplificação de 
formalidades ou exigências desnecessárias ou superpostas, dentro dos procedimentos 
aplicáveis nos processos administrativos, cujo custo econômico ou social, tanto para o 
erário como para o cidadão, seja superior ao eventual risco de fraude (art. 1º da norma).

Necessita-se, portanto, instituir tal Comissão para proceder a efetiva 
implementação dos objetivos elencados na Lei Federal com a adoção de análises, 
critérios, deliberações e acompanhamento de sua aplicabilidade.

Por fim, salienta-se que, nos termos do art. 17 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), torna-se desnecessária a realização de estimativa de 
impacto orçamentário financeiro para a criação do adicional em tela, posto que a 
despesa será por tempo determinado e inferior a 2 (dois) anos.

Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 
aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto 
de lei, enviando também nossas cordiais saudações.

        Atenciosamente,

                          

                                                                     Ernani de Freitas Gonçalves
                                                                               Prefeito Municipal


